
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

Rua Lauro Sodré – s/nº – Esperança 

 CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 1 
Telefone: (93) 3537-1169 – e-mail: semga@mojuidoscampos.pa.gov.br 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 008/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS, através do Pregoeiro Oficial do Município, 
designado pela Portaria nº. 166/2021-GAB de 22 de março de 2021, torna público para conhecimento de 
todos os interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO em sua forma PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 
Federal nº 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto nº 3.555 de 09/08/2000, Decreto Municipal nº 
444/2005, de 25/11/2005, e subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, com as devidas 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

Data de abertura: 28/04/2021 
Horário: 9:00 HORAS 
Local: SALA DE LICITAÇÃO DA SEMGA, SITUADA NA RUA LAURO SODRÉ, S/N – BAIRRO ESPERANÇA, 
CEP 68.129-000 – MOJUI DOS CAMPOS/PA. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário 
 
1 – OBJETO 
Constitui objeto do presente certame a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMGA, 
conforme especificações e demais informações constantes no Termo de Referência. 
 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas ENQUADRADAS COMO ME OU EPP, que exercem as 
atividades definidas no objeto deste certame, tais empresas devem apresentar a DECLARAÇÃO, nos termos 
do modelo que consta do Anexo VI deste Edital, firmada pelo representante legal da empresa, ratificando 
não haver nenhum impedimento previsto no art. 3º, § 4º, da referida lei. 
3.2.1 A declaração em questão deverá ser entregue à Equipe de Apoio do Pregoeiro logo no início da sessão 
de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos nesta licitação. 
3.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
3.4 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
3.4.1 As empresas em processo de recuperação ou em processo de falência; sob concurso de credores; em 
dissolução ou em liquidação; 
3.4.2 Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por 
esta tenham sido declaradas inidôneas; 
3.4.3 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.4.4 Estrangeiras que não funcionem no País. 
3.5 É indispensável à presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão pública do pregão, 
estando sujeito às penalidades administrativas previstas no art. 7º da Lei nº. 10.520/02. 
 
4 – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
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4.1. Para o credenciamento será apresentado os seguintes documentos que deverão está fora dos envelopes 
Proposta de Preços e Habilitação, e NÃO SERÃO CONSIDERADOS PARA CREDENCIAMENTOS DOCUMENTOS 
EM DESACORDO COM O ESTABELECIDO ABAIXO:  
a) Cédula de Identidade original e cópia;  
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  
c) Ato Constitutivo da Sociedade Empresarial que comprove a capacidade do outorgante;  
c.1) A apresentação do Ato Constitutivo da Sociedade Empresarial no credenciamento não a exime de sua 
apresentação no envelope de Habilitação (envelope 02);  
d) Procuração, onde deverão constar poderes expressos para a formulação de propostas em lances verbais, 
para negociar com o pregoeiro para a interposição de recursos, assinar documentos, bem como para os 
demais atos inerentes ao certame;  
d.1) Em sendo a procuração particular, esta deverá ser específica para o certame, e com firma reconhecida 
em cartório;  
d.2) A procuração pública, com prazo de validade superior a 12 (doze) meses, exigir-se-á certidão cartorária 
comprovando que o instrumento público ainda está válido.  
d.3) Caso o outorgado detenha os poderes também para assinar contratos, deverão constar no envelope de 
Habilitação, para em caso eventual formalização de contrato; 
e) Carta de Apresentação de Documentação (Anexo III), dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme dispõem a artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e artigo 11, inciso IV, do Decreto nº. 3555 de 08.08.2000; 
f) Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor 
individual (ANEXO VI). A falta desta declaração importa na não aceitação dos benefícios da Lei;  
4.2. OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ACIMA SÃO EXCLUSIVOS PARA O CREDENCIAMENTO, NÃO 
SERVINDO CUMULATIVAMENTE PARA OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;  
4.3. Verificado que os documentos não estejam em cópias autenticadas por cartório competente, os mesmos 
poderão ser conferidos pela Equipe de Apoio durante a sessão, mediante apresentação dos originais, sendo 
que em qualquer das hipóteses ficarão retidos nos autos. Não se admitirá conferência de cópia simples com 
cópia autenticada;  
4.4. Os documentos acima relacionados para o credenciamento não excluem a obrigatoriedade da 
apresentação nos envelopes de “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. Sendo sua ausência, motivo de 
inabilitação, vedando-se o possível translado de um documento de credenciamento ao envelope de 
habilitação;  
4.5. Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante;  
4.6. O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste Pregão;  
4.6.1. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de 
renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de 
abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão;  
4.6.2. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado 
na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço;  
4.7. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, poderá importar a imediata exclusão do 
licitante por ele representado, salvo em caso de autorização expressa do Pregoeiro.  
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 
5.1. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  
5.2. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 
processo em epígrafe. 
5.3. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente em envelopes 
fechados, indevassáveis e rubricados no fecho, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PRE 
PREGÃO Nº. 008/2021- SRP – SEMGA 
PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS 
ITENS/LOTES COTADOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ/MF Nº.  
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ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO Nº. 008/2021- SRP – SEMGA 
PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS 
ITENS/LOTES COTADOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ/MF Nº. 

 
5.4. Declarada à abertura da sessão pele Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos invólucros. 
 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº. 01) 
6.1 A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA: 
a) Em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas;  
b) Redigida com clareza, por computador, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas;  
c) Organizada por qualquer outro meio que possibilite o deslocamento das folhas que a compõem, devendo 
ainda, estar devidamente numeradas preferencialmente no canto inferior direito. Não serão aceitos 
propostas avulsas ou fixadas por clipes;  
d) Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) de 
telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de preferência, com a indicação 
do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho 
e posterior pagamento. 
6.2 O CONTEÚDO DA PROPOSTA DEVERÁ CONTER: 
a) Carta Proposta da Licitante (Anexo IV), com nome ou razão social, endereço completo e número do 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 
b) Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto/Serviço Ofertado (Anexo VII); 
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VIII); 
d) Indicação obrigatória das especificações detalhadas dos bens/materiais de acordo com o previsto do 
Termo de Referência e demais informações que forem necessárias;  
e) Indicação da marca e demais outras informações que couber; 
f) Preço unitário e total, em algarismo e por extenso para os produtos descritos nos itens do Termo de 
Referência (Anexo I), sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado; em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro; 
e em caso de divergência entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último. 
g) Validade da proposta deverá estar descrita como não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
abertura da sessão pública; se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta 
será considerada válida por 60 (sessenta) dias a contar da data da abertura da sessão pública, 
independentemente de qualquer outra manifestação;  
h) Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de transporte, 
seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o fornecimento proposto.  
i) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os produtos ser entregues sem ônus adicionais;  
6.3. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação.  
6.4. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião 
de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim.  
6.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido.  
6.6. Havendo proposta com preços contendo mais de duas casas decimais, serão consideradas apenas duas, 
desprezando-se as demais.  
6.7. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 
8.666/93, as propostas que: 
a) Apresentarem preços excessivos ou com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;  
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b) Não atenderem às exigências contidas neste Pregão, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, 
ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis.  
c) Havendo proposta com valores considerados inexequíveis, o pregoeiro poderá solicitar justificativa de 
tais valores para avaliação da capacidade de realização do fornecimento, através de documento que 
comprove que os custos são coerentes com o mercado. 
6.8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL DO ITEM 
6.8.1 A empresa licitante arrematante do(s) item(ns) deverá entregar no prazo máximo de 24 horas após a 
arrematação do mesmo, a nova proposta de preços de acordo com o valor final do(s) item(ns) 
arrematado(s) na sessão, para aceitação dos preços, obedecendo aos valores unitários dos bens; 
6.8.2 A apresentação da proposta final indicada no item acima poderá ser feita via fac-símile ou por e-mail, 
devendo ser entregue em 24 horas a proposta original devidamente assinada pelo responsável legal da 
empresa, obedecendo às exigências do item 6.2 do Edital; 
6.8.3 Os preços unitários dos bens que compõem o item não poderão ter mais que duas casas decimais após 
a vírgula; 
6.8.4 Não será permitida em hipótese nenhuma majoração de preços em comparação com a proposta inicial. 
6.8.5 A não apresentação da proposta final por parte da empresa licitante no prazo do item 6.8.1, acarretara 
automaticamente sua DESCLASSIFICAÇÃO, sendo chamada a licitante subsequente para aceitação dos 
preços. 
 
7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
7.1. O julgamento da proposta será efetuado pelo critério menor preço por ITEM, sendo classificada pelo 
Pregoeiro a licitante que apresentar proposta de preços em consonância com o item 06 deste edital, 
apresentar proposta com menor preço, e as demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 
10% (dez por cento) superior àquela de menor preço;  
7.1.1. Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 06 deste edital, 
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três propostas;  
7.2. Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;  
7.2.1. Os lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada. Não será permitida 
consulta externa, via telefone, por parte dos licitantes.;  
7.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital;  
7.4. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor;  
7.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da 
licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 
para efeito de ordenação das propostas;  
7.6. Em cumprimento aos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 
7.6.1. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte;  
7.6.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
7.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.6.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
7.6.4. Ocorrendo o empate a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado;  
7.6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão;  
7.6.6. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
7.6.4 serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.6.2 na 
ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
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7.6.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.6.8. O disposto nos subitens 7.6.4 e 7.6.6 somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
7.6.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, acrescentarão à 
sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas 
respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade 
(art. 72, da Lei 123/2006);  
7.7. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação;  
7.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;  
7.9. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério 
de menor preço, sendo declarado vencedor aquele que apresentar, após os procedimentos previstos neste 
Edital, o menor preço sobre a menor proposta formulada antes da fase de formulação dos lances;  
7.10. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e a Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida; 
7.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as manifestamente 
inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 
7.12. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as 
licitantes para no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de 
sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, §3º da Lei nº. 8.666/93;  
7.13. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos;  
7.14. Nas situações previstas nos itens 7.5 e 7.7, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor;  
7.15. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato;  
7.16. Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, será observado:  
7.16.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
7.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame e adjudicado o objeto a seu favor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública; 
7.16.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;  
7.17. Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante(s);  
7.18 Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações 
porventura vivenciadas, serão decididos pelo pregoeiro, com vistas a conferir agilidade ao feito, ficando 
facultado o pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na forma do art. 43 § 3º da Lei nº. 
8.666/93; 
 
8 – DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº. 02) 
8.1 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS: 
a) Encadernados ou por qualquer meio que possibilite o deslocamento de documentos. Não serão aceitos 
documentos avulsos, grampeados ou fixados por clipes.  
b) Todos os documentos deverão estar rubricados e numerados preferencialmente no canto inferior direito; 
8.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 
nomeação da diretoria em exercício. 
8.3 REGULARIDADE FISCAL  
a) Prova de inscrição no CNPJ vigente na data de abertura desta licitação; 
b) Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 
24 de julho de 1991; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal vigente na data da abertura 
desta licitação; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, Positiva, com efeito, de 
Negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura desta licitação; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de abertura desta 
licitação; 
8.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
8.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor do Juízo da sede da 
empresa; 
b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social (DRE), já exigíveis na forma 
da lei. Juntamente com o balanço deverão ser apresentados: 
ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; ILG= Índice de liquidez geral, com valor 
igual ou superior a 1,00; GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
b.1) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
b.2.) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o balanço 
patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do Estado da licitante. Devendo, no 
entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador. 
 
8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) Os licitantes deverão apresentar no mínimo um atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado que atestem à qualidade técnico-operacional dos serviços – similares 
aos do objeto desta licitação – prestadas à declarante pela licitante; 
 
8.7 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a) Declaração do Anexo V; 
 
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
9.1 A Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto 
de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
9.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e Anexos. 
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9.3 Se a licitante desatender às exigências habilitarias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
9.4 Os documentos exigidos deverão estar com prazo de validade vigente, e poderão ser apresentados em 
cópia autenticada por qualquer meio, ou apresentadas às cópias na sessão pública para autenticação pelos 
membros da Equipe de Apoio, à vista dos originais. 
9.5 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Os 
documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 
(noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 
9.6 Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as 
folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
 
10. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. Depois de examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas;  
10.2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias 
úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas de inabilitação;  
10.3. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos;  
10.4. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à inclusão p0sterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação;  
10.5. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida;  
10.6. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:  
a) se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em 
ata durante o transcurso da sessão do Pregão; ou 
b) após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 
 
11 – DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
que deverá ser encaminhado a(o) Pregoeiro(a) no endereço Rua Lauro Sodré, s/n, Bairro Esperança, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias após 
decorridos o prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos Autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o 
objeto à vencedora; 
11.3 Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada dos 
memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 03 (três) dias úteis contados 
da lavratura da ata; 
11.4. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala do Setor de 
Licitação e Contratos da SEMGA, sito a Rua Lauro Sodré, s/n, Bairro Esperança, nos dias úteis no horário de 
8 às 13 horas;  
11.5. O recurso, porventura interposto contra decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo e, se 
acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.6. Após, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, A Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa poderá adjudicar e homologar este procedimento de licitação e 
determinar a contratação com a licitante vencedora.  
11.7 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração 
total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados 
ao recurso próprio.  
11.8. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por e-mail e vencidos os respectivos prazos 
legais. 
 
12 – DA ADJUDICAÇÃO 
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12.1. O fornecimento dos produtos correspondentes ao objeto será adjudicado POR ITEM, pelo Pregoeiro, 
não existindo interposição de recurso, depois de atendidas as condições deste Pregão, seguindo em seguida 
para homologação pela Secretária Municipal de Gestão Administrativa – SEMGA. 
12.2. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Ordenadora de Despesa para homologação. 
 
13 – DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
13.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Neste mesmo prazo (s) licitante(s) vencedora(s) deverá 
assinar digitalmente o contrato por meio de certificação digital (e-CNPJ);  
13.2. Assinar os contratos digitalmente e encaminhar, no prazo de cinco dias, quando solicitado pela 
Contratante;  
13.3. É facultado a Secretaria Ordenadora de Despesa, quando a convocada não comparecer no prazo 
estipulado no subitem 18.3, ou não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo físico e digitalmente, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  
13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante;  
13.5. Os envelopes de “Documentos de Habilitação” não abertos ficarão à disposição das licitantes pelo 
período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (após a homologação do ato), após 
o que, poderão ser destruídos pelo Pregoeiro. 
 
14 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento 
15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições 
15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
 
16 – DO CONTRATO 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
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16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 
 
17 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência deste Edital. 
 
18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência deste Edital. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 
 
20 - DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 
 
21 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 O CONTRATANTE observará as obrigações dispostas no Termo de Referência deste Edital. 
 
22 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
22.1 O prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo 
que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, encaminhadas ao Pregoeiro Oficial no 
endereço: Rua Lauro Sodré, s/n, bairro Esperança – CEP: 68.129-000. 
22.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 
estabelecido no art. 12, § 1º do Decreto nº. 3.555/00; 
22.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
22.4 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital 
e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, ao Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, exclusivamente no 
endereço Rua Lauro Sodré, s/n, bairro Esperança – CEP: 68.129-000 até 3 (três) dias úteis anterior à data 
fixada no preâmbulo. 
 
23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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23.1 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de má-fé 
estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 
23.2 Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 
23.3 Caso a Licitante se recuse a entregar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações 
estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 
23.4 Fica assegurado(a) o(a) Pregoeiro(a) Municipal de Mojuí dos Campos, nos limites de suas atribuições 
respectivamente o direito de: 
23.4.1 Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, através de 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte 
e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 
23.4.2 Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes 
as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados; 
23.4.3 Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo 
prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das 
alterações. 
23.5 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
23.6 Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo(a) Pregoeiro(a) e licitante(s) vencedor(es). 
23.7 A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do Termo 
de Referência, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e recurso. 
23.8 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
23.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, somente iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente na Prefeitura de Mojuí 
dos Campos. 
23.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de Pregão. 
23.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.13 Não haverá reajuste de preços. 
23.14 É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
23.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
23.16 As propostas deverão contemplar a totalidade dos itens licitados, não sendo aceitas propostas com 
quantitativo inferior ao anexo I deste Edital. 
23.17 O Edital deverá ser adquirido na página da internet da Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos, no 
endereço eletrônico: www.mojuidoscampos.pa.gov.br. 
23.18 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Comarca de Santarém, quando não 
puder ser resolvido pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEMGA, com a exclusão de 
qualquer outro. 
 
24 – CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 
Anexo I: Termo de Referência 
Anexo II: Minuto do Contrato; 
Anexo III: Carta de Apresentação da Documentação; 
Anexo IV: Carta Proposta da Licitante; 
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Anexo V: Declaração (Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 
Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VII: Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Serviço/Produto Ofertado; 
Anexo VIII: Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo IX – Ata de Registro de Preços 
 

Mojuí dos Campos,14 de abril de 2021. 
 
 
 

BRIAN LIMA DOS SANTOS 
Pregoeiro Municipal  
Decreto nº 166/2021 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

mailto:semga@mojuidoscampos.pa.gov.br


 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

Rua Lauro Sodré – s/nº – Esperança 

 CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 12 
Telefone: (93) 3537-1169 – e-mail: semga@mojuidoscampos.pa.gov.br 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Dados do Órgão Gerenciador 

Órgão: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEMGA 

CNPJ:  

Endereço: Rua Lauro Sodré, s/n, bairro Esperança 

CEP: 68.129-000 

Cidade: Mojuí dos Campos - PA 

Fones: (93)  

 

2. Objeto 

2.1. Constitui objeto do presente certame a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMGA, 
conforme especificações e demais informações constantes no Termo de Referência. 
 
3. Justificativa 
 
3.1 A presente solicitação em contratar empresa no fornecimento de material de construção decorre da 
necessidade em se fazer pequenas manutenções e reparos demandados pela secretaria municipal de 
infraestrutura, proporcionando a continuidade dos serviços, bem como a reposição do estoque de material, 
como: pinturas em geral, manutenção em prédios públicos, manutenção das redes de distribuição de água, 
dentre outros. 
3.2 A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão Presencial, ficando sob 
a responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa a realização do certame. 
3.3 Justificativa de licitação na modalidade Pregão Presencial em detrimento do Pregão Eletrônico. 
A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação pública, 
procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 
regulamentado pela Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos.  
Existem diversas modalidades de licitação, sendo o pregão a mais recente. Instituído pela Lei 10.520 de 17 
de julho de 2002, o pregão deve ser utilizado para aquisição de bens e serviços comuns de qualquer valor. 
A sua forma eletrônica, regulamentada pelo Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, é preferencial, sendo 
obrigatória a justificativa para uso na forma presencial. 
É uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a agilidade nas contratações 
públicas (Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 14), “concreta redução das rotinas de 
compra e bons resultados no que tange à economicidade”.  
Assim como todos os processos administrativos, o pregão deve atender aos princípios constitucionais. 
Entre estes princípios, situa-se o princípio da economicidade – que expressa à relação de 
custo/benefício, a razoabilidade dos custos diante dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. 
 Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta inúmeros custos, 
muitas vezes, não mensurados. Esse fato nos faz questionar se o pregão está atendendo o princípio da 
economicidade, em especial para aquisições de bens e serviços de valores próximos aos limites para 
dispensa de licitação, expostos no art. 24, incisos I e II, da Lei 8.666/93.  
Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a modalidade presencial, 
para aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas:  
1)  custos elevados;  
2) localização geográfica do Município de Mojuí dos Campos – Região Oeste do Pará, com grandes 
dificuldades de acesso à internet, mais precisamente devido à falta de garantia de uma banda mínima a ser 
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alocada para a realização eficaz do certame, e que nos levam a fazer o questionamento. Qual o custo do 
processo de licitação na modalidade de pregão, em sua forma eletrônica, na prefeitura Municipal?  
3) As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. A modalidade de 
licitação é a forma específica de conduzir o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em lei. 
O valor estimado para contratação é o principal fator para escolha da modalidade de licitação, exceto 
quando se trata de pregão, que não está limitado a valores.  
Além do leilão e do concurso, as demais modalidades de licitação admitidas são exclusivamente as 
seguintes: Concorrência: Modalidade da qual podem participar quaisquer interessados que na fase de 
habilitação preliminar comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para 
execução do objeto da licitação. Tomada de Preços Modalidade realizada entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior 
à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. Convite Modalidade realizada 
entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, escolhidos e convidados em número mínimo 
de três pela Administração. O convite é a modalidade de licitação mais simples. A Administração escolhe 
quem quer convidar, entre os possíveis interessados, cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita 
mediante afixação de cópia do convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de 
ampla divulgação. No convite é possível a participação de interessados que não tenham sido formalmente 
convidados, mas que sejam do ramo do objeto licitado, desde que cadastrados no órgão ou entidade 
licitadora ou no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Esses interessados devem 
solicitar o convite com antecedência de até 24 horas da apresentação das propostas. Pregão Modalidade de 
licitação instituída pela Lei nº 10.520, de 2002, em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns é feita em sessão pública. Pode ser presencial ou na forma eletrônica. 
A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. A modalidade eletrônica é 
regulamentada pelo Decreto 5.450, de 2005.  
Pelo que vê, a utilização do pregão, na forma presencial, que utilizamos não é modalidade extinta e nem 
revogada, muito embora o emprego da modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica, esteja 
previsto no art. 4º, § 1o do Decreto nº 5.504, de 2005. Cumpre destacar que para o presente 
procedimento licitatório a SEMGA utilizará recursos próprios.  
 

4. Detalhamento do Objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QTDE MEDIA  VL TOTAL   

1 Adaptador Soldável Curto LR 20 mm Unid.   50  R$1,70  R$ 85,00 

2 Adaptador Soldável Curto LR 25 mm Unid.   200 R$ 2,27 R$ 454,00 

3 Adaptador Soldável Curto LR 40 mm Unid.   60 R$ 5,67 R$ 340,20 

4 Adaptador Soldável Curto LR 50 mm Unid.   60 R$ 7,17 R$ 430,20 

5 Adaptador Soldável Curto LR 60 mm Unid.   20 R$ 13,00 R$ 260,00 

6 Adaptador Soldável Curto LR 75 mm Unid.   20 R$ 29,63 R$ 592,60 

7 Adaptador Soldável Curto LR 85 mm Unid.   20 R$ 48,30 R$ 966,00 

8 Adesivo Plástico para tubo de PVC Caixa   5 R$ 209,47 R$ 1.047,35 

9 Alicate Unid.   5 R$ 51,97 R$ 259,85 

10 Areia fina M³   200 R$ 97,30 R$ 19.460,00 

11 Areia média M³   200 R$ 97,30 R$ 19.460,00 

12 Brita  M³   500 R$ 278,33 R$ 139.165,00 

13 Boia de Alta Vazão Unid.   500 R$ 61,46 R$ 30.730,00 

14 Bucha Redução 25-20 Unid.   120 R$ 1,60 R$ 192,00 

15 Bucha Redução 32-25 Unid.   120 R$ 2,50 R$ 300,00 

16 Bucha Redução 40-32 Unid.   120 R$ 4,00 R$ 480,00 

17 Bucha Redução 50-40 Unid.   120 R$ 5,90 R$ 708,00 
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18 Bucha Redução 60-50 Unid.   120 R$ 9,03 R$ 1.083,60 

19 Bucha Redução 75-60 Unid.   60 R$ 19,17 R$ 1.150,20 

20 Bucha Redução 85-75 Unid.   60 R$ 30,63 R$ 1.837,80 

21 Cabo flex. 10mm 750v Metro   800 R$ 10,96 R$ 8.768,00 

22 Cabo flex. 16mm 750v Metro   800 R$ 19,17 R$ 15.336,00 

23 Cabo flex. 2,5mm Metro   1000 R$ 2,97 R$ 2.970,00 

24 Cabo flex. 4mm Metro   500 R$ 5,57 R$ 2.785,00 

25 Cabo flex. 6mm Metro   500 R$ 7,77 R$ 3.885,00 

26 Cadeado Nº 35 Unid.   30 R$ 23,33 R$ 699,90 

27 Cadeado Nº 45 Unid.   30 R$ 32,97 R$ 989,10 

28 Caixa D'água 1.000L Unid.   8 R$ 486,63 R$ 3.893,04 

29 Caixa D’agua 3.000L Unid.   4 R$ 1.940,00 R$ 7.760,00 

30 Caixa D’agua 20.000L Unid.   40 R$ 11.250,00 R$ 450.000,00 

31 Cal Pacote   500 R$ 16,30 R$ 8.150,00 

32 Cap. Soldável 110 mm Unid.   400 R$ 115,95 R$ 46.380,00 

33 Cap. Soldável 20 mm Unid.   400 R$ 1,70 R$ 680,00 

34 Cap. Soldável 25 mm Unid.   60 R$ 2,17 R$ 130,20 

35 Cap. Soldável 40 mm Unid.   60 R$ 6,23 R$ 373,80 

36 Cap. Soldável 50 mm Unid.   60 R$ 10,03 R$ 601,80 

37 Cap. Soldável 60 mm Unid.   20 R$ 15,07 R$ 301,40 

38 Cap. Soldável 75 mm Unid.   20 R$ 34,63 R$ 692,60 

39 Cap. Soldável 85 mm Unid.   20 R$ 68,30 R$ 1.366,00 

40 Carro de carga 200kg  Unid.   10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

41 Carro de mão simples Unid.   20 R$ 211,67 R$ 4.233,40 

42 Cavadeira Articulada Unid.   10 R$ 233,63 R$ 2.336,30 

43 Chave de grife de 8 polegadas Unid.   2 R$ 82,00 R$ 164,00 

44 Cimento saco 50kg Unid.   500 R$ 53,63 R$ 26.815,00 

45 Conduíte flexível ¾ amarelo Metro   400 R$ 3,17 R$ 1.268,00 

46 Cordão flexível torcido 300v 2,50 brancos Metro   400 R$ 6,00 R$ 2.400,00 

47 Corrente para motor serra 170  Unid.   20 R$ 101,67 R$ 2.033,40 

48 Cumeeira alumínio e 0,8mm Unid.   300 R$ 35,80 R$ 10.740,00 

49 Cumeeira de barro Milheiro   1 R$ 29,25 R$ 29,25 

50 Cumeeira em aço galvanizado Unid.   300 R$ 29,97 R$ 8.991,00 

51 Cumeeira em fibrocimento e=6mm Unid.   300 R$ 43,50 R$ 13.050,00 

52 Disjuntor bifásico 16a Unid.   8 R$ 41,97 R$ 335,76 

53 Disjuntor bifásico 32a Unid.   8 R$ 41,97 R$ 335,76 

54 Disjuntor bifásico 40a Unid.   8 R$ 42,97 R$ 343,76 

55 Disjuntor bifásico 63a Unid.   8 R$ 49,63 R$ 397,04 

56 Disjuntor bifásico 70a Unid.   8 R$ 90,97 R$ 727,76 

57 Disjuntor bifásico 80ª Unid.   8 R$ 142,97 R$ 1.143,76 

58 Disjuntor bifásico 90a Unid.   8 R$ 149,63 R$ 1.197,04 

59 Disjuntor monofásico 10a Unid.   8 R$ 14,00 R$ 112,00 

60 Disjuntor monofásico 25a Unid.   20 R$ 14,33 R$ 286,60 

61 Disjuntor monofásico 40a Unid.   20 R$ 16,00 R$ 320,00 
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62 Disjuntor monofásico 50a Unid.   20 R$ 71,33 R$ 1.426,60 

63 Disjuntor monofásico 63a Unid.   8 R$ 18,00 R$ 144,00 

64 Disjuntor monofásico 80ª Unid.   8 R$ 50,00 R$ 400,00 

65 Disjuntor trifásico 100a Unid.   12 R$ 221,80 R$ 2.661,60 

66 Disjuntor trifásico 32a Unid.   12 R$ 69,67 R$ 836,04 

67 Disjuntor trifásico 50a Unid.   12 R$ 76,63 R$ 919,56 

68 Disjuntor trifásico 70a Unid.   12 R$ 153,30 R$ 1.839,60 

69 Disjuntor trifásico 80ª Unid.   12 R$ 169,67 R$ 2.036,04 

70 Disjuntor trifásico 90a Unid.   12 R$ 197,33 R$ 2.367,96 

71 Disco de corte fino 4 1/2" Unid.   10 R$ 5,33 R$ 53,30 

72 Disco de corte fino 7 1/2" Unid.   10 R$ 8,00 R$ 80,00 

73 Disco de desbaste fino 4 1/2" Unid.   10 R$ 9,95 R$ 99,50 

74 Disco de desbaste fino 7 1/2" Unid.   10 R$ 17,85 R$ 178,50 

75 Disco diamantado turbo  Unid.   10 R$ 23,63 R$ 236,30 

76 Disco serra 41/2" Unid.   10 R$ 23,30 R$ 233,00 

77 Dobradiça 3"1/2 Cartela   20 R$ 15,67 R$ 313,40 

78 Enxada Estreita Unid.   20 R$ 34,30 R$ 686,00 

79 Enxadão Largo Unid.   15 R$ 38,30 R$ 574,50 

80 Extensão de energia 10m Unid.   10 R$ 51,97 R$ 519,70 

81 Facão Unid.   15 R$ 42,30 R$ 634,50 

82 Fechadura Externa Popline Unid.   10 R$ 61,67 R$ 616,70 

83 Ferro de Cova Unid.   4 R$ 34,00 R$ 136,00 

84 Ferrolho 2 ½ Unid.   30 R$ 11,50 R$ 345,00 

85 Ferrolho porta cadeado Unid.   30 R$ 13,63 R$ 408,90 

86 Filtro para máscara 3M Unid.   50 R$ 62,30 R$ 3.115,00 

87 Fita Isolante Alta Fusão 20m Unid.   20 R$ 35,00 R$ 700,00 

88 Fita métrica 50m Unid.   10 R$ 86,67 R$ 866,70 

89 Interruptor e tomada Unid.   20 R$ 13,63 R$ 272,60 

90 Interruptor 1 tecla  Unid.   20 R$ 11,00 R$ 220,00 

91 Interruptor 2 tecla  Unid.   30 R$ 8,72 R$ 261,60 

92 Joelho soldável 110 mm Unid.   16 R$ 258,63 R$ 4.138,08 

93 Joelho soldável 20mm Unid.   500 R$ 1,50 R$ 750,00 

94 Joelho soldável 25mm Unid.   500 R$ 2,00 R$ 1.000,00 

95 Joelho soldável 40mm Unid.   80 R$ 7,80 R$ 624,00 

96 Joelho soldável 50mm Unid.   200 R$ 8,97 R$ 1.794,00 

97 Joelho soldável 60mm Unid.   200 R$ 32,63 R$ 6.526,00 

98 Joelho soldável 75 mm Unid.   100 R$ 122,97 R$ 12.297,00 

99 Joelho soldável 85 mm Unid.   100 R$ 144,97 R$ 14.497,00 

100 
Lajota 50 x 50 cm com resistência maior 
que PEI-4 

m²   3000 
R$ 35,00 R$ 105.000,00 

101 Lâmpada Elétrica 15w x 127v Unid.   40 R$ 25,00 R$ 1.000,00 

102 Lâmpada Elétrica 30w x 127v Unid.   40 R$ 48,00 R$ 1.920,00 

103 Lâmpada Elétrica Espiral 15w x 127v Unid.   40 R$ 18,33 R$ 733,20 

104 Lâmpada Elétrica Espiral 20w x 127v Unid.   40 R$ 23,63 R$ 945,20 
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105 Lâmpada Elétrica Espiral 46w x 127v Unid.   40 R$ 67,30 R$ 2.692,00 

106 Lâmpada Fluorescente 20w Unid.   20 R$ 20,00 R$ 400,00 

107 Lâmpada Fluorescente 40w Unid.   50 R$ 40,00 R$ 2.000,00 

108 Lixa Massa 100 Unid.   240 R$ 1,67 R$ 400,80 

109 Lixa Massa 150 Unid.   240 R$ 1,67 R$ 400,80 

110 Lixa Massa 80 Unid.   240 R$ 1,67 R$ 400,80 

111 Luva de Correr Soldável 110 mm Unid.   16 R$ 263,67 R$ 4.218,72 

112 Luva de Correr Soldável 50 mm Unid.   80 R$ 37,00 R$ 2.960,00 

113 Luva de Correr Soldável 60 mm Unid.   100 R$ 43,63 R$ 4.363,00 

114 Luva de Correr Soldável 75 mm Unid.   40 R$ 84,97 R$ 3.398,80 

115 Luva de Correr Soldável 85 mm Unid.   40 R$ 125,63 R$ 5.025,20 

116 Luva de Pano Pacote   20 R$ 31,30 R$ 626,00 

117 Luva Mucambo cano longo Par   20 R$ 17,00 R$ 340,00 

118 Luva Soldável 110 mm Unid.   40 R$ 125,00 R$ 5.000,00 

119 Luva Soldável 20 mm Unid.   1000 R$ 1,60 R$ 1.600,00 

120 Luva Soldável 25 mm Unid.   1000 R$ 2,03 R$ 2.030,00 

121 Luva Soldável 40 mm Unid.   60 R$ 5,83 R$ 349,80 

122 Luva Soldável 50 mm Unid.   100 R$ 7,67 R$ 767,00 

123 Luva Soldável 60 mm Unid.   100 R$ 18,93 R$ 1.893,00 

124 Luva Soldável 75 mm Unid.   50 R$ 40,33 R$ 2.016,50 

125 Luva Soldável 85 mm Unid.   50 R$ 75,63 R$ 3.781,50 

126 Mangueira Preta 3/4 100m Rolo   10 R$ 114,67 R$ 1.146,70 

127 Manta para fibra de vidro pacote   20 R$ 28,33 R$ 566,60 

128 Martelo 27mm Unid.   15 R$ 42,30 R$ 634,50 

129 Pá de bico com cabo Unid.   15 R$ 156,63 R$ 2.349,45 

130 Pá estreita quadrada c/ cabo Unid.   10 R$ 35,00 R$ 350,00 

131 Pincel 2 polegadas Unid.   30 R$ 6,33 R$ 189,90 

132 Pincel 3 polegadas Unid.   30 R$ 12,63 R$ 378,90 

133 Prego 19x33- 3”x 9 Quilo   20 R$ 19,97 R$ 399,40 

134 Prego 2.1/2x10 Quilo   20 R$ 19,97 R$ 399,40 

135 Prego 2x11 Quilo   20 R$ 21,67 R$ 433,40 

136 Prego 5" Quilo   20 R$ 23,63 R$ 472,60 

137 Prego 6" Quilo   20 R$ 22,63 R$ 452,60 

138 Prego de 11/2"x12 Quilo   20 R$ 20,00 R$ 400,00 

139 Prego para telha 18x36 Quilo   20 R$ 100,30 R$ 2.006,00 

140 Registro esfera soldável 110mm Unid.   8 R$ 284,66 R$ 2.277,28 

141 Registro esfera soldável 20mm Unid.   40 R$ 17,66 R$ 706,40 

142 Registro esfera soldável 25mm Unid.   40 R$ 31,97 R$ 1.278,80 

143 Registro esfera soldável 40mm Unid.   40 R$ 39,97 R$ 1.598,80 

144 Registro esfera soldável 50mm Unid.   60 R$ 70,63 R$ 4.237,80 

145 Registro esfera soldável 60mm Unid.   40 R$ 98,00 R$ 3.920,00 

146 Registro esfera soldável 75mm Unid.   20 R$ 153,33 R$ 3.066,60 

147 Registro esfera soldável 85mm Unid.   20 R$ 178,33 R$ 3.566,60 

148 Resina para fibra de vidro Unid.   20 R$ 27,00 R$ 540,00 
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149 Rolo de lã 15cm  Unid.   50 R$ 64,97 R$ 3.248,50 

150 Rolo de lã 23cm  Unid.   50 R$ 27,30 R$ 1.365,00 

151 Rolo de lã 5cm  Unid.   50 R$ 430,00 R$ 21.500,00 

152 Rolo de lã 9cm com cabo Unid.   50 R$ 15,33 R$ 766,50 

153 Selador acrílico 18L Unid.   16 R$ 108,30 R$ 1.732,80 

154 Serra aço rápido  Unid.   100 R$ 9,00 R$ 900,00 

155 Serrote profissional Unid.   10 R$ 52,63 R$ 526,30 

156 Soquete com rabisco Unid.   50 R$ 6,33 R$ 316,50 

157 Tê soldável 110 mm Unid.   20 R$ 197,63 R$ 3.952,60 

158 Tê soldável 20mm Unid.   100 R$ 1,67 R$ 167,00 

159 Tê soldável 25mm Unid.   100 R$ 2,33 R$ 233,00 

160 Tê soldável 40mm Unid.   100 R$ 13,23 R$ 1.323,00 

161 Tê soldável 50mm Unid.   200 R$ 23,73 R$ 4.746,00 

162 Tê soldável 60mm Unid.   200 R$ 36,97 R$ 7.394,00 

163 Tê soldável 75 mm Unid.   50 R$ 92,33 R$ 4.616,50 

164 Tê soldável 85 mm Unid.   50 R$ 143,63 R$ 7.181,50 

165 Telha alumínio trapezoidal e=0,5mm Unid.   1000 R$ 65,00 R$ 65.000,00 

166 Telha de barro paulista ou planatex Milheiro   15 R$ 2.100,00 R$ 31.500,00 

167 Telha de fibrocimento e=4mm Unid.   1000 R$ 30,00 R$ 30.000,00 

168 Telha de fibrocimento e=6mm Unid.   1000 R$ 30,00 R$ 30.000,00 

169 Telha em aço galvanizado e=0,5mm Unid.   1000 R$ 65,00 R$ 65.000,00 

170 Thinner 9800 5 litros Unid.   40 R$ 86,63 R$ 3.465,20 

171 Tijolo cerâmico 6 furos Milheiro   40 R$ 1.233,33 R$ 49.333,20 

172 Tinta à base d'água fosca 18 litros Unid.   80 R$ 179,33 R$ 14.346,40 

173 Tinta à base d'água fosca 3,6 litros Unid.   80 R$ 41,30 R$ 3.304,00 

174 Tinta à base d'água semibrilho 16 litros Unid.   80 R$ 363,30 R$ 29.064,00 

175 Tinta à base d'água semibrilho 3,6 litros Unid.   80 R$ 86,30 R$ 6.904,00 

176 Tinta esmalte sintético 16 litros Unid.   80 R$ 398,30 R$ 31.864,00 

177 Tinta esmalte sintético 3,6 litros Unid.   80 R$ 87,97 R$ 7.037,60 

178 Tomada dupla p/ alvenaria Unid.   40 R$ 16,67 R$ 666,80 

179 Tomada simples p/ alvenaria Unid.   40 R$ 13,30 R$ 532,00 

180 Trado 6/8 para madeira Unid.   5 R$ 161,00 R$ 805,00 

181 Trena 8m Unid.   10 R$ 44,30 R$ 443,00 

182 Tubo PVC Soldável 110 mm Unid.   40 R$ 476,67 R$ 19.066,80 

183 Tubo PVC Soldável 20 mm Unid.   800 R$ 21,30 R$ 17.040,00 

184 Tubo PVC Soldável 25 mm Unid.   800 R$ 25,33 R$ 20.264,00 

185 Tubo PVC Soldável 40 mm Unid.   100 R$ 85,97 R$ 8.597,00 

186 Tubo PVC Soldável 50 mm Unid.   2000 R$ 113,30 R$ 226.600,00 

187 Tubo PVC Soldável 60 mm Unid.   1000 R$ 196,97 R$ 196.970,00 

188 Tubo PVC Soldável 75 mm Unid.   50 R$ 268,63 R$ 13.431,50 

189 Tubo PVC Soldável 85 mm Unid.   30 R$ 315,67 R$ 9.470,10 

190 
Tubo de Concreto Armado, Diâmetro 
2000mm, Comprimento 1000mm, 
conforme NBR 8890/2018 

Unid.   100 

R$ 410,16 R$ 41.016,00 
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191 
Tubo de Concreto, Diâmetro 1500mm, 
Comprimento 1000mm, conforme NBR 
8890/2018 

Unid.   200 

R$ 237,65 R$ 47.530,00 

192 
Tubo de Concreto Armado, Diâmetro 
1200mm, Comprimento 1000mm, 
conforme NBR 8890/2018 

Unid.   250 

R$ 616,90 R$ 154.225,00 

193 
Tubo de Concreto Armado, Diâmetro 
1000mm, Comprimento 1000mm, 
conforme NBR 8890/2018 

Unid.   250 

R$ 354,00 R$ 88.500,00 

194 
Tubo de Concreto Armado, Diâmetro 
800mm, Comprimento 1000mm, 
conforme NBR 8890/2018 

Unid.   150 

R$ 299,80 R$ 44.970,00 

195 
Tubo de Concreto Armado, Diâmetro 
600mm, Comprimento 1000mm, 
conforme NBR 8890/2018 

Unid.   100 

R$ 211,22 R$ 21.122,00 

196 
Tubo de Concreto Armado, Diâmetro 
500mm, Comprimento 1000mm, 
conforme NBR 8890/2018 

Unid.   100 

R$ 206,67 R$ 20.667,00 

197 
Tubo de Concreto Armado, Diâmetro 
400mm, Comprimento 1000mm, 
conforme NBR 8890/2018 

Unid.   50 

R$ 156,67 R$ 7.833,50 

198 
Tubo de Concreto Armado, Diâmetro 
300mm, Comprimento 1000mm, 
conforme NBR 8890/2018 

Unid.   50 

R$ 92,97 R$ 4.648,50 

199 
Tubo de Concreto Armado, Diâmetro 
200mm, Comprimento 1000mm, 
conforme NBR 8890/2018 

Unid.   50 

R$ 67,50 R$ 3.375,00 

200 Tubo de Ferro Galvanizado 1 1/2" Unid.   200 R$ 387,50 R$ 77.500,00 

201 Tubo de Ferro Galvanizado 2" Unid.   200 R$ 397,80 R$ 79.560,00 

202 
Vassoura p/ grama (ancinho) c/ cabo 
material de plástico. 

Unid.   20 
R$ 30,00 R$ 600,00 

VALOR TOTAL R$ 2.639.187,00 

 
5. Vigência, Entrega e Critérios de Aceitação do Objeto 

 
5.1 O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 57, Inciso II, § 2º e art. 65, I, alínea b, § 
1º da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93;  
5.2 O prazo de entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Requisição 
expedida pelo Setor de Compras da SEMGA. No endereço da SEMGA, sito a Rua Lauro Sodré – s/nº – 
Esperança - CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará.  
5.3 A entrega dos objetos da licitação será parcial e rigorosamente de acordo com as especificações da 
respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição expedida pelo Setor competente 
da SEMGA que indicará o item, quantitativo e local de entrega e demais dados necessários;  
5.4. Os itens terão que atender as exigências dos órgãos reguladores.  
5.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão;  
5.6. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.  
5.6.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva 
e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente 
entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.  
5.7. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não 
esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a 
administração pública. 
 
6. Obrigações da Contratada 

a) A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Edital;  
b) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  
c) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente 
aplicável ao objeto;  
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d) A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a CONTRATANTE de todas as 
reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus 
prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;  
e) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto qualquer 
relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;  
f) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais como salários, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, 
vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos.  
g) A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  
h) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;  
i) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da CONTRATANTE; 
j) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla 
e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas;  
k) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE;  
m) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por 
motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;  
n) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE.  
o) A empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter no município sede 
da contratante um escritório ou sucursal, com a qual serão estabelecidos todos os contatos referentes à sua 
execução, não sendo admitido a subcontratação total ou parcial do referido contrato.  
p) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a 
surgir da contratação;  
q) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público.  
 
7. Obrigações da Contratante 
 
a) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 
b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 
disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 
d) Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 
impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações deste Termo de 
Referência. 
f) Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 
g) Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue. 
h) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e pertinente 
ao objeto. 
i) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação. 
j) Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 
contrato, fixando prazo para sua correção. 
l) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de servidor 
designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, 
solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as 
ocorrências da relação contratual. 
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8. Gestão e Fiscalização 
 
8.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do contrato, 
observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:  
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados;  
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos 
do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências;  
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as ocorrências 
de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 
aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, ficando 
esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.  
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados 
da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta 
impossibilidade, justificadas por escrito.  
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 
CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 
condições impostas no instrumento contratual.  
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 
Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
 
9. Dotação Orçamentária 
 

9.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

10. Pagamento 

 
10.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
10.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__ 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais ou ao SICAF. 
10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 
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ou ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
10.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
11. Reajuste 

 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
11.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.6. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
 

12. Penalidades e Sanções Administrativas 

 
12.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme 
a seguir:  
12.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
12.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas neste instrumento, a SEMGA poderá, garantida a prévia defesa da empresa, que 
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deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:  
I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;  
II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor 
contratado;  
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SEMGA, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos; e  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
12.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta será 
aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento 
equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido.  
12.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a SEMGA, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.  
12.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pela SEMGA ou cobrada judicialmente.  
12.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
 

13. Estimativa de Preços e Preços Referenciais. 

13.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances. 
 

14.  Declaração do Solicitante 

14.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2000 
e demais legislações em vigor. 
 

 

 

ELIZANGELA FERREIRA DE AGUIAR BEZERRA 
Chefe do Departamento Financeiro I 

Decreto nº 010 /2021 

HELCIAS COELHO LIMA FILHO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

Decreto 001/2021 
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ANEXO II 
MINUTA - CONTRATO Nº. __/2021 – SEMGA 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO 
Nº. --___________, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MOJUÍ DOS CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE _____________________________ E O 
________________, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o Município de Mojuí 
dos Campos através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________________, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na __________________, inscrita no CNPJ (MF) Nº ____, neste ato representada por seu titular 
o Sr. ____________________, brasileiro, ______, titular do RG n°______ e CPF n° ____________, residente e domiciliada 
na  _______________________, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro lado _____, com endereço na 
____, Fone: __, e-mail: ___, inscrita no CNPJ sob o no __, neste ato representada pelo __, brasileiro, portador do 
RG n° __ e CPF (MF) n° __, residente e domiciliado em __, doravante denominado CONTRATADO, na 
conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de ________________, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou 
supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões 
que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes. 
1.5. Discriminação do objeto: 
 

      

     
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
2.1 O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 57, Inciso II, § 2º e art. 65, I, alínea b, § 
1º da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93;  
2.2 O prazo de entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Requisição 
expedida pelo Setor de Compras da SEMGA. No endereço da SEMGA, sito a Rua Lauro Sodré – s/nº – 
Esperança - CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará.  
2.3 A entrega dos objetos da licitação será parcial e rigorosamente de acordo com as especificações da 
respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição expedida pelo Setor competente 
da SEMGA que indicará o item, quantitativo e local de entrega e demais dados necessários;  
2.4. Os itens terão que atender as exigências dos órgãos reguladores.  
2.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão;  
2.6. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.  
2.6.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva 
e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente 
entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.  
2.7. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não 
esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a 
administração pública. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ _____ (_______). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da SEMGA para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
0000000000000000 (Manutenção das atividades) 
Elemento de Despesa:  
Fonte:  
9.2. Para o exercício de 2022 a dotação orçamentária será informada por apostilamento. 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
5.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__ 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais ou ao SICAF. 
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou 
ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
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6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Edital;  
b) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  
c) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente 
aplicável ao objeto;  
d) A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a CONTRATANTE de todas as 
reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus 
prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;  
e) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto qualquer 
relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;  
f) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais como salários, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, 
vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos.  
g) A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  
h) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;  
i) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da CONTRATANTE; 
j) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla 
e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas;  
k) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE;  
m) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por 
motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;  
n) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE.  
o) A empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter no município sede 
da contratante um escritório ou sucursal, com a qual serão estabelecidos todos os contatos referentes à sua 
execução, não sendo admitido a subcontratação total ou parcial do referido contrato.  
p) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a 
surgir da contratação;  
q) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 
b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 
disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 
d) Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 
impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 
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e) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações deste Termo de 
Referência. 
f) Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 
g) Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue. 
h) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e pertinente 
ao objeto. 
i) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação. 
j) Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 
contrato, fixando prazo para sua correção. 
l) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de servidor 
designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, 
solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as 
ocorrências da relação contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme 
a seguir: 
9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais 
9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas neste instrumento, a SEMGA poderá, garantida a prévia defesa da empresa, que 
deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 
I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes; 
II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor 
contratado; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SEMGA, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos; e 
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta será 
aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento 
equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a SEMGA, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pela SEMGA ou cobrada judicialmente. 
9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII do 
art. 78, da Lei 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) Judicialmente, nos termos da Lei. 
Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 
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11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 
12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto 
nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61 de Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
14.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por 
____________________Fiscal Titular e Substituto respectivamente do contrato, observando-se as disposições 
contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:  
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados;  
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos 
do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências;  
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as ocorrências 
de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 
aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, ficando 
esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.  
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados 
da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta 
impossibilidade, justificadas por escrito.  
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 
CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 
condições impostas no instrumento contratual.  
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 
Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
Mojuí dos Campos, ____ de ______ de _____. 
 
________________________________  ________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: 

 

 

ANEXO III 

 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
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Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado 

o Edital, vem apresentar a presente proposta para a fornecimento  de _______________ em conformidade com 
o Edital mencionado. 

Outrossim, declara que: 
 
a) Está apresentando proposta para o (s) seguinte (s) Item (ns): ___ (indicar o(s) Item (ns]) ___;  
 
b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências. 
 
c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de nº 02 – Documentos 
de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2003, para 
participação no Pregão de nº______ 

 
Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 
 

 
Localidade, aos ___ dias de ___ de  2021. 

 
 
 

___(assinatura)___ 
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ANEXO IV 

 
CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 
Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 

Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta para 

fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência – Anexo I, de conformidade com o Edital 
mencionado, pelo valor total de ___(preço da proposta em número e por extenso____), já inclusos todos os 
custos, lucros e encargos fiscais.  

 
Outrossim, declaramos que: 
a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como para 

contratação; 
 
b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser 

ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

 
c) Garantimos que os materiais serão substituídos, sem ônus para a Entidade de Licitação, 

caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos; 
 
d) Caso sejamos contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venha a causar 

a terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, durante o fornecimento dos bens, reparando, às 
nossas custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.  

 
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 
 
e) A efetuar o completo fornecimento dos bens no prazo previsto no Edital, contado a partir 

da data da assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE; 
 
f) Em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado a 

partir da data final prevista para sua entrega;  
 
g) Até que o contrato seja assinado, que esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observada as condições do Edital. 
 
Localidade, ___ dias de ___ de 2021. 
 

_(assinatura)___ 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88. 

 
 
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 
de7/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 
 
 
 
 
 
Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, declara, sob 

as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 
Localidade, ___ de _________de _______ 

 
 
 

__ (assinatura)___ 
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ANEXO VI 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº _________________ por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ portador (a) da Carteira de identidade nº 
___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto no item 5.2 do Edital do Pregão Presencial nº 
___________, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e 
considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
(Localidade) _______ de ________de ______________ 

 
 

Representante legal 
 
 
 
 
 
Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante. 
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ANEXO VII 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DO SERVIÇO/PRODUTO OFERTADO. 
 
 
 
 

 
_______________________________ (empresa) CNPJ (MF) ____________, situada à 

_______________________________, por meio de seu representante legal ao final assinado, declara assumir inteira 

responsabilidade de prestar o serviço/produto ofertado descrito em nossa proposta de preços ao Pregão 

Presencial nº _________________. 

 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausência de culpa de 

nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o serviço/produto ofertado, submeteremos a 

apreciação do Setor competente, novo serviço/produto igual ou equivalente, atendendo aos preços 

contatados, desde que aceito pela Administração. 

 

Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do objeto do 

Pregão, suportaremos todas as conseqüências legais, inclusive com a inexecução do Contrato. 

Localidade, _______ de ________________ de ________. 

 

 

____________________________ 
Representante. 

 
  

mailto:semga@mojuidoscampos.pa.gov.br


 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

Rua Lauro Sodré – s/nº – Esperança 

 CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 33 
Telefone: (93) 3537-1169 – e-mail: semga@mojuidoscampos.pa.gov.br 

 
 
 
 

ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 
 
Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 
_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente constituído da 

empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, doravante denominado Licitante, para os 
fins disposto no item ________ do Edital ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 
299 do Código Penal Brasileiro que: 

 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da empresa / 

CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em 
referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do 
referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou 
discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou funcionário 
da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 
Localidade,___ de _____________ de 2021.  

 
 
 

___(assinatura)___ 
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ANEXO IX 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________________, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
__________________, inscrita no CNPJ (MF) Nº ____, neste ato representada por seu titular o Sr. ____________________, 
brasileiro, ______, titular do RG n°______ e CPF n° ____________, residente e domiciliada na  _______________________, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar 
os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual ________________________, especificado no 
Termo de Referência, e demais anexos do edital de Pregão Presencial nº ........../20..., que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

      

     
 

 
3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial 
do Município – FAMEP. 
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - SEMGA não fica obrigada a firmar as contratações. 
 
4. ÓRGÃO GERENCIADOR 
4.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEMGA. 
 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
5.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de 
preços.  
5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a... (máximo cem por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 
as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1 As condições gerais da contratação dos produtos, tais como os prazos para execução do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital. 
8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7.892/13. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 
Mojuí dos Campos - PA, ____ de ________ de  ______ 
 
 
 
 

CONTRATANTE  CONTRATADO 
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